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TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO UNIFORMES PARA 

FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E CRAS 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para a aquisição parcelada de UNIFORMES PARA FUNCIONÁRIOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS deste 

município, conforme especificações deste Edital. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta licitação é necessária para a aquisição parcelada de uniforme para os funcionários devido a 

necessidade do uso de do mesmo para o exercício regular das suas funções e serviços, sendo 

indispensáveis à utilização de uniforme, que destaca, distingue e identifica o servidor, proporcionando ao 

usuário segurança subjetiva, garantia de disponibilidade e acesso aos serviços da saúde.  

2.2 Trata-se de uniforme profissional de categoria própria, com características particulares, ampliado por 

valores institucionais, de forma que possa atender parte do efetivo, em contato direto com a população que 

depende dos serviços públicos municipais.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES DETALHADA DO ITEM 

Item Produto - Descrição Quantidade  
1 JALECO MASCULINO, COM GOLA, MANGA LONGA COM ALÇA QUE PERMITE DOBRAR MANGA E USAR 

COMO MANGA ¾, INTEIRO BRANCO, TECIDO 100% POLIESTER, 03 BOLSO, SENDO 01 BOLSO SUPERIOR 
BORDADO COM BRASÃO DO MUNICÍPIO E 02 BOLSOS INFERIORES, ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA 
PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

20 

2 JALECO FEMININO, COM GOLA, MANGA LONGA COM ALÇA QUE PERMITE DOBRAR MANGA E USAR COMO 
MANGA ¾, CINTURADO, INTEIRO BRANCO, TECIDO 100% POLIESTER, 03 BOLSO, SENDO 01 BOLSO 
SUPERIOR BORDADO COM BRASÃO DO MUNICÍPIO E 02 BOLSOS INFERIORES, ETIQUETA FIXADA NO 
INTERIOR DA PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

70 

3 CAMISETA BASICA, MEIA MALHA 100% ALGODÃO, FIO 30/1 PENTEADO, NA COR CINZA MESCLA, COM 
GOLA DE RIBANA, MANGA CURTA, BORDADO NA FRENTE NO LADO DIREITO SUPERIOR COM O BRASÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTAMPA NAS COSTAS NA COR PRETA COM OS SEGUINTES 

150 
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DIZERES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIUNA OU AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (CONFORME NECESSIDADE). ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

4 CAMISA TIPO BABY LOOK, GOLA POLO, MANGA CURTA, TECIDO MALHA PIQUET (50% ALGODAO E 50% 
POLIESTER 30/1 PENTEADO), NA COR CINZA MESCLA, COM 01 BOLSO SUPERIOR LADO DIREITO COM 
BORDADO DO BRASÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTAMPA NAS COSTAS NA COR PRETA 
COM OS SEGUINTES DIZERES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIÚNA OU 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, CONFORME NECESSIDADE. ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA 
PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DE TECIDOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

80 

5 CAMISA, GOLA POLO, MANGA CURTA, TECIDO MALHA PIQUET (50% ALGODAO E 50% POLIESTER 30/1 
PENTEADO), NA COR CINZA MESCLA, COM 01 BOLSO SUPERIOR BORDADO COM O BRASÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTAMPA NAS COSTAS NA COR PRETA COM OS SEGUINTES 
DIZERES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIUNA OU AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, CONFORME NECESSIDADE. ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DE TECIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

120 

6 JALECO SEM GOLA E SEM MANGA, COR ROSA CLARO, TECIDO 100% POLIESTER, 03 BOLSOS, SENDO 01 
BOLSO SUPERIOR BORDADO COM BRASÃO DO MUNICÍPIO E 02 BOLSOS INFERIORES, ETIQUETA FIXADA 
NO INTERIOR DA PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

8 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

4.1 - As quantidades expressas são estimativas e representam a previsão do órgão participante pelo prazo 

de 12 (doze) meses, todavia, o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição da quantidade 

registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do Município/órgão 

participante e mediante a expedição de ordem de compra. 

 

5. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de compra emitida 

pela Secretaria responsável. O local da entrega é a Secretaria de Saúde e Promoção Social, Avenida 

Florianópolis, 107, centro, Apiúna/SC, 89135-000. 

5.2 O endereço para entrega é: 

Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social de Apiúna 

Avenida Florianópolis, 107 – Centro 

89135-000 – Apiúna/SC 

5.3 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE APIUNA aplicará às sanções previstas neste Edital e em Lei. 

5.4 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal correspondente as quantias 

entregues, encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo 
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responsável. 

5.5 Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 

5.6 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pela qualidade e características dos produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do Contrato. 

5.7 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, 

imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a 

Administração do prejuízo causado. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

6.1 Somente poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem a todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição e que 

desenvolvam as atividades objeto desta licitação. 

6.2 Não serão admitidas nesta Licitação à participação de empresas que estejam cumprindo pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou 

que se subsumem as disposições do art. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93: 

 

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  

7.1. Somente serão aceitos produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 

aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

7.2. Para os itens descritos abaixo, deverão ser apresentadas amostras que serão avaliadas por uma 

comissão previamente designada.  

 

Item Produto - Descrição Quantida
de  

1 JALECO MASCULINO, COM GOLA, MANGA LONGA COM ALÇA QUE PERMITE DOBRAR MANGA E USAR COMO 
MANGA ¾, INTEIRO BRANCO, TECIDO 100% POLIESTER, 03 BOLSO, SENDO 01 BOLSO SUPERIOR BORDADO COM 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E 02 BOLSOS INFERIORES, ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TAMANHO 
P/M/G/GG/XG. 

20 
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2 JALECO FEMININO, COM GOLA, MANGA LONGA COM ALÇA QUE PERMITE DOBRAR MANGA E USAR COMO MANGA 
¾, CINTURADO, INTEIRO BRANCO, TECIDO 100% POLIESTER, 03 BOLSO, SENDO 01 BOLSO SUPERIOR BORDADO 
COM BRASÃO DO MUNICÍPIO E 02 BOLSOS INFERIORES, ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TAMANHO 
P/M/G/GG/XG. 

70 

3 CAMISETA BASICA, MEIA MALHA 100% ALGODÃO, FIO 30/1 PENTEADO, NA COR CINZA MESCLA, COM GOLA DE 
RIBANA, MANGA CURTA, BORDADO NA FRENTE NO LADO DIREITO SUPERIOR COM O BRASÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTAMPA NAS COSTAS NA COR PRETA COM OS SEGUINTES DIZERES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIUNA OU AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (CONFORME 
NECESSIDADE). ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

150 

4 CAMISA TIPO BABY LOOK, GOLA POLO, MANGA CURTA, TECIDO MALHA PIQUET (50% ALGODAO E 50% 
POLIESTER 30/1 PENTEADO), NA COR CINZA MESCLA, COM 01 BOLSO SUPERIOR LADO DIREITO COM BORDADO 
DO BRASÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTAMPA NAS COSTAS NA COR PRETA COM OS SEGUINTES 
DIZERES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIÚNA OU AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, CONFORME NECESSIDADE. ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE 
TAMANHO E COMPOSIÇÃO DE TECIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

80 

5 CAMISA, GOLA POLO, MANGA CURTA, TECIDO MALHA PIQUET (50% ALGODAO E 50% POLIESTER 30/1 
PENTEADO), NA COR CINZA MESCLA, COM 01 BOLSO SUPERIOR BORDADO COM O BRASÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ESTAMPA NAS COSTAS NA COR PRETA COM OS SEGUINTES DIZERES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL DE APIUNA OU AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, CONFORME 
NECESSIDADE. ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR DA PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E 
COMPOSIÇÃO DE TECIDOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

120 

6 JALECO SEM GOLA E SEM MANGA, COR ROSA CLARO, TECIDO 100% POLIESTER, 03 BOLSOS, SENDO 01 BOLSO 
SUPERIOR BORDADO COM BRASÃO DO MUNICÍPIO E 02 BOLSOS INFERIORES, ETIQUETA FIXADA NO INTERIOR 
DA PEÇA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO E COMPOSIÇÃO DO TECIDO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
TAMANHO P/M/G/GG/XG. 

8 

 

8. DAS AMOSTRAS  

8.1 Os licitantes vencedores se obrigam a encaminhar amostra de cada item vencido, devendo as amostras 

ser confeccionadas com os materiais e na forma que a licitante pretende fornecer ao município. 

8.1.1 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, num prazo 

de até 05 (cinco) dias contados a partir sessão de abertura do Pregão, onde constarão os vencedores 

provisórios na Ata de Abertura e Julgamento do Pregão. 

8.1.2 As amostras serão abertas e submetidas aos testes necessários, podendo ser recolhidas posteriormente 

pela licitante no estado em que se encontrarem sem qualquer custo para a Administração. Caso a amostra 

não atenda as descrições/especificações solicitadas no edital ou caso as amostras não sejam entregues, o 

licitante será desclassificado, sendo convocado o 2º colocado e assim sucessivamente, até que se defina um 

vencedor para o item.  

8.1.3 As amostras apresentadas deverão conter etiqueta de identificação da empresa interessada, devendo 

constar obrigatoriamente o número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.  

8.1.4 As amostras serão avaliadas pela Comissão nomeada para tal finalidade através da Portaria nº XXXX 

8.2 No caso de desclassificação a Comissão emitirá um relatório onde constarão as amostras reprovadas 
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com as devidas justificativas. 

10.3 Itens a serem avaliados nas amostras: 

 

 01   Costuras  

 02   Medidas  

 03   Estampas  

 04   Bordados  

 05   Aviamentos  

 06   Cores  

 

9 DOS TAMANHOS, DA AMOSTRA, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 Os tamanhos variam entre o P, M, G, GG e XG. 

9.2 A licitante vencedora deverá fornecer uma peça de cada tamanho para prova nos Servidores. Após 

finalização das provas será emitida a Ordem de Compra. 

9.3 O produto além das especificações descritas no Edital deverá apresentar qualidade na confecção, não 

existindo falhas, pregas, costuras repuxadas ou empapuçadas, diferenças de tamanho em mangas, laterais, 

ombros, pernas, etc. Nos encontros das costuras será tolerada a diferença de no máximo dois pontos. 

9.4 Os uniformes deverão ser entregues em caixas, separados por tamanho. As peças devem conter 

etiqueta com identificação do fabricante, CNPJ, tamanho, composição do tecido e instruções de lavagem e 

conservação. 

 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após entrega da mercadoria, mediante a aceitação do 

objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão 

encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

10.1.1 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 11.195.905/0001-80 – Fundo Municipal de Saúde de 

Apiúna  e para o CNPJ 79.373.767/0001-16 – Município de Apiúna, conforme solicitado na ordem de 

Compra.  
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10.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida 

correção e reapresentação. 

10.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital 

no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

do exercício de 2021. 

Dotação Utilizada  

Código Dotação Descrição   

5 Fundo Municipal de Saude   

1 Fundo Municipal de Saude   

2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde   

33390000000000000 Material    

33806         Programa de Melhorias no Acesso a Atenção Basica – PMAQ   
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12. VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 O contrato/ata vigerá por 12 meses.  

 

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS  

13.1 Compete a CONTRATADA: 

a). Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, 

sem qualquer ônus para o Município; 

b). Providenciar, no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, o saneamento de qualquer irregularidade 

constatada nos materiais fornecidos/serviços prestados; 

c). Manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação; 

d). Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em 

que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações 

exigidas.  

e) A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, 

imperícia e/ou imprudência praticados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a 

Administração do prejuízo causado. 

f) A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer 

obrigações constantes no presente contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do 

edital. 

g) A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o 

município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

13.2 Compete a CONTRATANTE: 

a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido; 

b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.  

 

14. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 A Secretaria de Saúde e Promoção Social é a responsável pela gestão e fiscalização do contrato no 
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que compete a execução do serviço/fornecimento do produto, observando todos os aspectos contratados.  

 

15. SANÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 A licitante, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o 

retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 

contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e demais cominações legais.  

 

Apiúna, 21 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MARCIANE PETERS FERRARI 
Secretária de Saúde e Promoção Social 
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